
LEI N~ 1.815; DE 19 DE FEVEREIRO DE 1991.
- f'Côncêdê perpetuidade à sepultura 5.473, Quadra I do Ce

initério de Nova Iguaçu •••·

Autor: VereadÓr SEBASTIÃO CORREDEiRA

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS
- REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO

:A SEGUINTE LEI:

, An. 1~ • Fica concedida perpetuidade à sepUltura 5.473,
Quadra I, do cemitério de Nova Iguaçu, onde se acham inu
mados os restos mortais de EROTHIDES BENTO, falecida
em 09 de fevereiro de 1989.
. Art.2~ - A farnllia de EROTHIDES BENTO ficam asse
gurados todos os direitos decorrentes da perpetuidade de
que trata o anigo anterior.
. Art. 3~ - A presente Lei entrará em vigor na data de sua
publicaÇ40.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 19. DE
FEVEREIRO DE 1991.
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